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COMISSÃO  PARLAMENTAR  MISTA  DE  INQUÉRITO  DO  INSS  -  2025  -  CPMI  -  INSS  -
CRIADA PELO REQUERIMENTO 07/2025 – CN.

REQUERIMENTO N.º           , DE 2025

Requer  que  seja  convocado  a  prestar
depoimento  perante  esta  Comissão
Parlamentar  Mista  de Inquérito,  o Senhor
Eli Cohen.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 58, §3º da Constituição Federal, na Lei nº

1.579/52 e no art. 148 do Regimento Senado Federal, seja submetido à deliberação do

Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste

depoimento o  Senhor  Eli  Cohen,  advogado,  para  prestar  depoimento  perante  esta

Comissão  Parlamentar  de  Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

Esta CPMI foi criada pelo Requerimento nº 7, de 2025 - CN, para investigar o

mecanismo bilionário de fraudes identificado no instituto nacional do seguro social

(INSS),  envolvendo  descontos  irregulares  em  benefícios  de  aposentados  e

pensionistas.

O  advogado  Eli  Cohen  atuou  em  processos  ligados  à  apuração  de  fraudes

envolvendo  a  AMBEC  e  outras  entidades  associativas  que  realizaram  descontos

indevidos em aposentadorias e pensões de beneficiários do INSS.

Cohen  apresentou  provas  documentais  relevantes  —  incluindo  mensagens

eletrônicas,  registros  internos  e  comunicações  empresariais  —  que  indicam  o  uso

indevido de dados pessoais sigilosos de aposentados obtidos a partir dos sistemas do

INSS, bem como a participação de grupos empresariais como o Total Health, ligado a

Maurício Camissotti, no controle da AMBEC.

Sua oitiva é fundamental para esclarecer:
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1. a origem e autenticidade das provas apresentadas;

2.  os  métodos  utilizados  pelas  entidades  fraudulentas  para  obter  dados  de

beneficiários e realizar filiações forjadas;

3. as conexões entre operadores privados e agentes públicos no INSS.

Desta forma, revela-se de grande relevância para as investigações empreendidas

pela CPMI a convocação para depoimento do advogado Eli Cohen, nos termos acima

expostos, razão pela qual solicitamos a aprovação do presente Requerimento e indicação

de designação de data para a referida oitiva. 

Sala da Comissão,     de agosto de 2025.

ROGÉRIO CORREIA
Deputado Federal – PT/MG
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